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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER ~X ECUTIVO , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

INSTITUI A T XA D IIU1 INA :ÃO UT RIZA A .1:RE­
F T u.rlA r .urJIC I ·A DE - FUÁ A e JI ~ RAR CONV cl.~ 10 1 

CO A CE1 TRAIS LÉI'1tICA. DO PARÁ S . A - ELPA , 
PA .i. CCBRAI ')A A EF .,IDA TAXA D OUT RC'­
VI ·~-rrc IAS : 

Fa o saber .ue a Câmara :unicipal de Afuá estaui e eu san- ' 
ciono a seJU.inte Lei: 

U't . 12 ) Fica instituí da a Taxa de Ilumina.ão T'Úqlica em f~ 
vor desta unici alidacle , ue t em corr:o fa to gerador a r·estação, ela 
Prefeitura, mediante satisfa~ ã o do respectivo ônus , do servi;o de ilu 
minação Ública de vias , ruas , ra.as , par ues , estradas e demais lo­
~radouros. 

Pará~cafo nico - a Taxa de Iluu1inação PÚb ica incidirá so­
bre as contas dos consu.midores de ener~ia elétrica , excetuando as o 

oderes PÚblicos. 
- , . , Art. 22 A Taxa de Ilunina ao Iublica sera cobrada mensal- ' 

mente, a artir de 12 de janei ro de 19 7, junto a conta de cobran a ' 
de consumo de ener3ia eJ étrica do consumidor , em er centuais da tari­
fa de Ilumina .ão PÚblica , or classe e por faixa de consumo , de con- ' 
f ormidade cou a tabe a enexa. 

Parágrafo Único - Ficam isentos do 
rninação PÚbl1ca os conswuidores residen.ciais 
sumo rrÍnimo mensal for até 30 ( trinta ) 10dH. 

a amento da Taxa de Ilu 
de baixa renda cujo con-

Art. 3- Fica autorizado o , ecutivo a celebrar Convê 1ios ' 
con a Elll resa C~TRAIS ~tTFICAS DO P~ S.A. - CEIFA, atribuin o à 
referi a resa o encaruo e arrecadar mensalmente a taxa junto com 
as contas de consumo de ener ia el étrica , me iante condições ue asse 
_surem à Prefeitura am la fiscaliza.~'ão a arrecada;ão do t ributo. 

Pará0rafo lnico - A Prefeitura asará à C ~PA, elos servi­
os de cobran a da Taxa de Iluminação PÚb ica , 10% (dez or cento so 

bre o montante mensal efe l;ivamente arrecadado. 

Ce...,ue •• . . 
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Continuação ••. 

Art. 4~ O Executivo destinará o roduto a arrecada~ão 
da taxa de que trata esta Iei , à satis- a ,..ão dos preços e ornecif1en-

, - , -
to de ener....; ia e1 et:rica pa.ra il ina·~ ao publica da Cifütde, manuten~ao ' 

e expan;ão dos respectivos serviços. 
, - ~ 

.,. ara..:_rafo nico - Se 8 arre e a _A ~ ao nao atine;ir o total' 
que a "\mj c i)a lidade deve a.zar a CEll?A, 8 ~refei tura con ... letará a 
c011ta de se1)s recur':ios A (_lJ Antia e ... .. üva l ente ao paG"amento. 

Art . 5 1i cam asse0i.lrados às entidades convenentes to­
dos os curei tos exi.:_;idos ara fi él cunr,rj_mento das cláusulas elo Convê 
njo r ... ue serão ex 11Ícii.~Js, .._)ara rPcÍprocas _srir ntiAs. 

Art. "'<:ste. Lei entra em vi.::;or na data de snA :rn1h1 i e~ 
~~o, revoeadas as dis;osi; 5es da Jei n2 02/íl4. (Iei 1mici~al . 

, 
Pre.fei tura runici Al de Afua e.M 03 de df~zem- ' 

bro de 19 

ato 

:S.:ref eito "'"unicipal 
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